LEI Nº 120 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

FIXA A ALIQUOTA DE 1% E ½% NA CIDADE E VILAS DO INTERIOR DO MUNICÍPIO PARA OS PRÉDIOS NOVOS CONSTRUÍDOS.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É fixada a alíquota de 1% na cidade e ½% nas vilas do interior do Município à todos os prédios novos e de alvenaria mistos ou de madeira, que forem construídos nos perímetros urbanos e suburbanos da cidade e vilas, destinados a moradia própria ou para alugar, hotéis, hospitais, indústrias ou comércio, sem limite de amplitude e número de pavimentos, em grupos ou isolados, desde que obedeçam as leis vigentes.

Artigo 2º - 
Para obtenção dos benefícios da presente lei, é necessário:

a) estar quites com a Fazenda Municipal.

b) Possuir título de propriedade, contrato de compra legal do terreno ou concessão, por escrito, com firma reconhecida, do proprietário da área em que for construído o prédio.

c) Apresentar requerimento devidamente acompanhado dos documentos indispensáveis, mencionado o valor venal do prédio.

Artigo 3º - 
As concessões abrangem somente as construções novas, concluídas a partir da data da vigência desta lei, e na seguinte proporção:

a) Construções até o valor correspondente a quatro vezes o salário mínimo anual, em vigor na região......................................5anos.

b) Idem, idem, de mais de quatro até oito vezes o salário mínimo anual..................................................................................6 anos.

c) Idem, de mais de oito até doze vezes o salário mínimo anual... ................7 anos.

d) Idem, de mais de doze até dezesseis vezes o salário mínimo anual........8 anos.

e) Idem, de mais de dezesseis até vinte vezes o salário mínimo anual........9 anos.

f) Idem, de mais de vinte vezes o salário mínimo anual, em vigor na região.......10 anos.

§ 1º Para gozarem da concessão prevista nesta Lei, os prédios deverão ser construídos com material inteiramente novo, não sendo permitido emprego de material velho ou usado, proveniente de prédios demolidos.


§ 2º O requerimento da concessão deverá ser encaminhado ao Prefeito até 60 (sessenta) dias após o término da construção ou da data da ocupação, sob pena de perder o requerente o direito do benefício.

Artigo 4º - 
Os prédios que vinham gozando da isenção do imposto predial, na data da aprovação desta Lei, serão a partir desta, enquadrados no Artigo 3º da presente lei, e quanto ao limite do benefício será o já fixado na data do requerido.

Artigo 5º Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1967.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

APROVADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

Renato José Chies
Presidente

